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DIORC solicita as
programações

orçamentárias das
Unidades

Unidades elaboram
as programações

orçamentárias

DIORC recebe as
programações

Pró-reitor de
planejamento analisa

as propostas das
Unidades

Processo de elaboração da proposta
orçamentária

   O processo de organizar a elaboração da proposta orçamentária na Universidade
Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), que será remetido ao Ministério do Planejamento
e Orçamento (MPO) para integrar o projeto de lei orçamentária da União (PLOA), é
atribuído à Proplan, sendo realizado através da Divisão de Orçamento (Diorc). O
processo tem início com um levantamento das necessidades orçamentárias junto às Pró-
reitorias, Superintendências e outras unidades específicas, que em seguida serão
consolidadas em uma programação geral, que será ajustada aos limites orçamentários
estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC), sendo validada pelo Pró-reitor de
Planejamento e pelo Reitor. Posteriormente a proposta é apreciada e votada pelo
Conselho de Administração (Consad). 

Acesse o processo mapeado aqui
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Reitor aprova a
proposta

Pró-reitor de
planejamento

analisa e ajusta a
proposta

DIORC verifica no
SIMEC os limites

orçamentários

DIORC consolida a
proposta

orçamentária da
UFERSA 

DIORC lança no
SIOP a proposta

CONSAD aprecia
e aprova a proposta

Publicação da
LOA

DIORC verifica a
conformidade da LOA
e a proposta e efetua

os ajustes

https://ep.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/portfolioep/gof/elaboracao/index.html#diagram/820cf676-7cde-4e10-99dc-4c45c298526e


Plano Orçamentário (PO) é uma identificação orçamentária, de caráter
gerencial, vinculada à ação orçamentária, que tem por finalidade permitir
que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e
financeiro da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do
subtítulo da ação.

O programa é o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no plano plurianual.

A ação orçamentária é o principal classificador do orçamento público
federal. Entende-se que cada ação deve representar um conjunto de
operações das quais resultam produtos (bens ou serviços) que contribuem
para atender ao objetivo de um programa.

Subtítulo é o menor nível da classificação programática, sendo utilizado
especialmente para especificar a localização física integral ou parcial das
ações orçamentárias.

   Classificação de despesa estruturada em programas, composto por ações. Na esfera
federal, as ações são desdobradas em subtítulos (localizador do gasto). 

Entenda as classificações constantes na proposta
orçamentária
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Classificação Programática 



Educação Superior - Graduação, Pós-graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

Funcionamento dos Hospitais veterinários

No Estado do Rio Grande do Norte

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior

Classificação Funcional

   Classificação da despesa segundo as estruturas de funções e subfunções, que indicam as
áreas de atuação do governo, como saúde, educação, transporte, entre outras. Essa
classificação funciona como agregador dos gastos públicos por área de ação
governamental, independentemente dos programas.
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Classificação por Fonte de Recursos

   Classificação criada para assegurar que receitas vinculadas por lei a finalidade específica
sejam exclusivamente aplicadas em programas e ações que visem à consecução desse
objetivo. Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, a classificação por fonte
de recurso exerce duplo papel no processo orçamentário: na receita, indica o destino de
recursos para o financiamento de determinadas despesas; na despesa, identifica a origem
dos recursos que estão sendo utilizados.
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Classificação por Natureza de despesa

A classificação da despesa orçamentária, segundo a sua natureza, compõe-se de:

Indica se a despesa é corrente ou de capital. 

Categoria Econômica

Despesas Correntes: as que não contribuem, diretamente, para a formação
ou aquisição de um bem de capital.
 
Despesas de Capital: as que contribuem, diretamente, para a formação ou
aquisição de um bem de capital.

Grupo de Natureza de Despesa

O GND é um agregador de elemento de despesa com as mesmas características
quanto ao objeto de gasto.

Existem seis grupos: Pessoal e Encargos Sociais;  Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes;  Investimentos;  Inversões Financeiras;  Amortização
da Dívida.
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Categoria Econômica
Grupo de Natureza de Despesa

Modalidade de Aplicação
Elemento de Despesa

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Aplicação Direta

Pessoal e Encargos Sociais
Despesa Corrente

Modalidade de Aplicação 
Indica se os recursos serão aplicados mediante transferência financeira,
inclusive a decorrente de descentralização orçamentária para outros níveis de
Governo, seus órgãos ou entidades, ou diretamente para entidades privadas
sem fins lucrativos e outras instituições; ou, então, diretamente pela unidade
detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito
do mesmo nível de Governo.

Tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e
vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros
prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações,
equipamentos e material permanente, auxílios, amortização e outros que a
Administração Pública utiliza para a consecução de seus fins.

Elemento de Despesa



¹ Desconsiderando valores provenientes de emendas parlamentares

Comparativo entre o orçamento de 2025 e o
orçamento de 2026  
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 O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) para 2026, encaminhado ao Congresso
Nacional, previa um orçamento de R$ 472.329.219,00 para a Ufersa. No entanto, com a
aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA), houve uma redução de aproximadamente R$
5.000.000,00 no orçamento previsto para as despesas discricionárias, que correspondem aos
gastos com custeio e investimentos da Universidade. Posteriormente, o Governo Federal
promoveu recomposição orçamentária, elevando o orçamento da instituição para R$
472.418.193,00
   Em relação ao ano anterior, o orçamento de 2026 apresentou um crescimento de 3,88%
quando comparado ao valor efetivamente disponível ao final de 2025, impulsionado
principalmente pelo aumento das despesas de pessoal, que representam 84,68% do orçamento
total da Universidade, razão pela qual as variações nesse grupo possuem maior impacto
sobre o resultado agregado. Os montantes  por ação orçamentária  e grupo de despesa são  
apresentados a seguir.
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Gráfico - Comparativo orçamento 2025 x 2026 

   Em 2026, a dotação destinada às despesas de pessoal e encargos aumentou 4,07% em

relação ao ano anterior. Esse acréscimo reflete apenas a previsão do crescimento vegetativo

da despesa com pessoal, decorrente principalmente da progressão funcional, adicionais por

tempo de serviço e demais vantagens previstas na legislação

   No que se refere às despesas de custeio, que abrangem gastos com o funcionamento da

instituição, contratação de serviços terceirizados, aquisição de materiais de consumo,

assistência estudantil, capacitação de servidores e o fomento às atividades de ensino, pesquisa

e extensão, observou-se aumento de 3,38% em comparação ao ano de 2025.

   Por outro lado, verificou-se redução na dotação destinada às despesas de capital, que

correspondem aos recursos voltados para investimentos em obras e aquisição de materiais

permanentes, registrando queda de 11,10% em relação ao exercício anterior.



A Ufersa será contemplada com recursos provenientes de emenda de bancada do Estado do
Rio Grande do Norte, destinados à ação orçamentária 15R3 – Apoio à Infraestrutura para
a Educação Superior Pública Federal. A emenda, no valor total de R$ 14.260.022,00, tem
como objetivo a aquisição de equipamentos voltados à melhoria da infraestrutura das
universidades federais do estado, beneficiando tanto a Ufersa quanto a UFRN. Até o
momento, não foi informado o valor que será efetivamente destinado a cada instituição. A
emenda foi consignada no orçamento do MEC, para posterior repasse às instituições
contempladas.

8

Emendas parlamentares individuais

As emendas parlamentares individuais são recursos públicos destinados pelos
parlamentares com intuito de atender demandas específicas da comunidade que
representam. No ano de 2026, a Universidade foi contemplada com as seguintes emendas
parlamentares individuais consignadas na LOA: 

Emendas de bancada estadual 



Órgão:

Unidade:

Programática

 0910

Programática

5113

  26000 Ministério da Educação

  26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Operações Especiais: Gestão da participação em organismos e 
entidades nacionais e internacionais

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Educação Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e Sustentabilidade

Valor

82.000

DOTAÇÃO ATUAL
  2026

Valor

72.066.833

0910.00UU
0910.00UU.0001

0910.00PW

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

0910.00PW.0001

Quadro dos Créditos Orçamentários 

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

 
3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado 
PO - Associação das Universidades de Língua Portuguesa
 3.3.50.41.00 - Contribuições a entidades

3.000

1.700

7.000

2.500

3.700

3.200

1.000

2.000

1.100

9.900

28.900

18.000

PO - Federação Norteriograndense do Desporto Universitário

PO - Fórum Nacional de gestores de Inovação e Transferência 

PO0028 - Contribuição à Associação Brasileira de Editores Científicos 

PO000A-Contribuição à Associação Nacional dos Dirigentes das IFES 

PO0003 - Contribuição à Associação Grupo Coimbra de Universidades 

PO0014 - Contribuição à Assoc. Nac. de Pós-Graduação e Pesquisa 

PO0007 - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e 

PO0002 - Contribuição à Associação Brasileira de Educação Internacional 

PO0026 - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 

PO0021 - Contribuição à Associação Nacional de Entidades Promotoras 

PO0008 - Contribuição à Associação Brasileira de Educação Médica (ABEM)

3.000

1.700

7.000

2.500

3.700

3.200

1.000

2.000

1.100

9.900
9.900

72.100

28.900

18.000

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2026
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5113.

5113.20RK

5113.20RK.0024

5113.20RK.0024

5113.20RK.0024

5113.21GS

5113.21GS.0024

5113.20GK.0024

5113.20GK.0024

5113.21D7

5113.N39A.0024

 Projetos apoiados (unidade)
PO 0000 - Fomento às Ações de Grad. Pós, Ensino, Pesq. e Extensão -
Despesas Diversas
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (convênios)

Apoio à Educação à Distância

Internacionalização da Educação Superior

 
No Estado do Rio Grande do Norte 

Bolsas concedidas (unidade) Qtd
 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a estudantes 
3.3.90.20.00 - Auxílio Financeiro a pesquisador 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
Iniciativa apoiada (unidade) Qtd

 3.3.50.14.00 - Diárias Civil - No País
 3.3.50.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
 3.3.50.39.02- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
Iniciativa apoiada (unidade) Qtd

 3.3.90.14.00 - Diárias Civil - No País
 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a estudantes 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

 3.3.90.33.01- Passagens e Despesas com Locomoção - No País
 3.3.90.33.02 - Passagens e Despesas com Locomoção - Exterior
 3.3.90.39.02- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
Instituição apoiada (unidade) Qtd

 3.3.90.14.00 - Diárias Civil 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 3.3.90.39.02- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 3.3.90.37.00 - Locação de mão-de-obra
 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
Instituição apoiada (unidade)Qtd

3.3.90.30 - Material de consumo  
3.3.90.37.00 - Locação de mão-de-obra  
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.40.07 - Manutenção corretiva/adaptativa e sustentação Software

Qtd 9

15.000
10.000
64.383

11.139
30.000

1.000
4.000
5.000
3.000

5.000
131.800

10.000
6.000

10.485
42.595

120.000

286.831
152.000

68.259
120.000

1.719.119
750.474

1.608.000

20GK

3 411

54.156.120

325.880
1

627.090
1

P00002 - Idiomas sem Fronteiras

P00000 - Apoio à educação à distância

 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior

PO0002 - Funcionamentodos Hospitais veterinários

PO0005 - Apoio ao funcionamento da graduação em medicina

 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e
Extensão

PO0001 - Concessão de Bolsas de Pesquisa, Extensão e Monitoria 

 PO 0000 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - 

4.927.213

4.077.593

55.109.090

89.383

89.383
1

54.139

54.139
1

849.620

849.620
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5113.

5113.4002.0024

5113.4002.0024

5113.4002.0024

5113.4002.0024

 
No Estado do Rio Grande do Norte 

QtdEstudante Assistido (unidade) 

Estudante Assistido (unidade) Qtd
3.3.90.39.16 - Manutenção de bens imóveis (limpeza da piscina Mossoró) 
3.3.90.39.41 - Fornecimento de alimentação

 
No Estado do Rio Grande do Norte 

Bolsa Concedida (unidade) Qtd
 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

 
No Estado do Rio Grande do Norte 

Projeto Apoiado (unidade)Qtd
 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes
 3.3.90.30.00 - Material de consumo
 3.3.90.36.00 - Serviços de terceiros - pessoa física
 3.3.90.39.00 - Serviços de terceiros - pessoa jurídica

 
No Estado do Rio Grande do Norte 

Estudante atendido (unidade)Qtd
 3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes - PROMISAES

 Estudante matriculado (unidade) Qtd
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (convênios)
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 3.3.90.30.17 - Material de TIC - Material de consumo
  3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
  3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra
 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Recursos Próprio
 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra
3.3.90.40.01- Serviço tecnologia da informação
3.3.90.40.07 - Manutenção corretiva/adaptativa e sustentação Software
3.3.90.40.09 - Serviço de hospedagem de sistema
 3.3.90.40.12 - Manutenção e Conservação de Equipamentos de TIC
 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados e redes em geral
 3.3.90.40.14 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de dados
 3.3.90.40.21 - Serviços técnicos profissionais de TIC
 3.3.90.40.23 - Emissão de Certificados Digitais
 3.3.91.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
3.3.90.49.03 - Auxílio-transporte estagiário
 4.4.90.40.05 - Aquisição de software - produto
4.4.90.40.06 - Aquisição de software sob encomenda ou customizados
 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
 4.4.90.52.35 - Material de TIC (permanente)
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente - Recursos Próprios de Ali
4.4.91.39.81 - Marcas, direitos e patentes industriais

1
8.039

1
168.000

10.100
10.100
30.882

6.807.000

150.000
1.035.774
2.791.707

27.848
1.054.847
1.266.839

24.448.938
17.968.022

432.524
521.497
460.500
869.000
400.000
695.000
137.216
114.599

36.000
3.000

10.163
261.360
100.000

50.000
850.000

50.000
151.284

40.000

70.000
3.782.888

  

4002

8.000

1.200

12.313

PO0001 - Viver Sem Limite - INCLUIR

PO0002 - PNAES - Despesas Diversas

 Assistência ao Estudante de Ensino Superior

PO0003 - Auxílio Financeiro de Assistência Estudantil

PO0004 - PROMISAES - Auxílio Financeiro ao Estudante Estrangeiro

3.852.888

6.807.000

8.039

10.887.009

219.082

8.000
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5113.8282

5113.8282.0024

0032.

0032.4572.0024

 No Estado do Rio Grande do Norte 

4.4.90.51.00 - Obras e instalações
 Projeto viabilizado (unidade) Qtd

 
Servidor capacitado (unidade) Qtd

 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil
 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.36.28 - Gratificação de Encargo de Curso e Concursos - GECC 
3.3.90.39.48 - serviço de seleção e treinamento

15.000
7.000

35.000
10.000

145.000

1
1.000.000

Programática

0032

4572

Programa/Ação/Localização/Produto/Natureza

Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e
Requalificação

350

212.000

 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior 
PO 0000 - Reestruturação e Modernização das Inst. Federais de Ensino Superior 

1.000.000

1.000.000

212.000 

Total Geral (Despesas Programadas): 72.360.833

No Estado do Rio Grande do Norte
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